
 
 

REQUERIMENTO Nº                , DE 2023 

 

 

Requer urgência para o PL 2410/2019. 

 

  

Senhor Presidente,  

 

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, urgência para tramitação do PL 2410/2019, que “Dispõe sobre a adoção de 

atividades com fins educativos para o enfrentamento da violência e reparação de danos 

causados, no âmbito dos estabelecimentos que compõem os Sistemas de Ensino Federais, 

Estaduais e Municipais, e dá outras providências”, a fim de que seja incluído para discussão e 

votação imediata na Ordem do Dia do Plenário da Câmara dos Deputados.  

 

 

Sala das Sessões, em                 de                             de 2023. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Dep. Luis Tibé 
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Luis Tibé)

 

 

Requer, nos termos do art. 155

do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, urgência para tramitação do PL

2410/2019, que “Dispõe sobre a adoção de

atividades com fins educativos para o

enfrentamento da violência e reparação de

d a n o s  c a u s a d o s ,  n o  â m b i t o  d o s

estabelecimentos que compõem os

Sistemas de Ensino Federais, Estaduais e

Municipais, e dá outras providências”, a fim

de que seja incluído para discussão e

votação imediata na Ordem do Dia do

Plenário da Câmara dos Deputados. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD238515387200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Luis Tibé (AVANTE/MG)

 2  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. Dr. Francisco (PT/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 4  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(P_112403)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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